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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

  

PROCESSO: 08007768020208152003 

  

 

  

                                        SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresa  seguradora 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSEMAR OLIVEIRA 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar 
suas 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Conforme se apura dos Embargos de declaração a embargante pretende que o i. Magistrado modifique o valor 
da causa e de seu pedido líquido e certo, para que a d. Sentença não figure como ultra petita e por fim possa 
majorar o valor da condenação. 

A rigor, o pedido contido na inicial foi líquido e certo quanto a indenização do seguro DPVAT, logo, tendo o que 
o n. Magistrado concedeu em sentença o que se pediu na inicial, vejamos: 
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Assim, entende-se que a i. Sentença está e verdadeira sincronia com o princípio da correlação ou da congruência. 

O referido princípio informa que a sentença deve estar estritamente relacionada ao pedido pela parte, não podendo 
o magistrado proferir um julgado sem uma efetiva "ponte" com o pedido. Parece até óbvio a existência de tal 
norma principiológica; ao autor será entregue aquilo que é objeto de sua pretensão, pela concessão e 
reconhecimento do órgão jurisdicional. 

No processo civil, o princípio da correlação encontra respaldo na doutrina e na legislação (art. 492 do NCPC), 
principalmente limitando à atuação do juiz, quando da prolação da sentença, tal artigo encontra-se ligado ao 
artigo 141 do mesmo código que segundo o qual o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes. 

Neste sentido, reza o artigo 492 do NCPC/2015: 

“Art. 492 - É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado. 

Parágrafo único - A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica 
condicional." 

Resta claro que o Eminente Magistrado, prolatou sentença nos termos dos pedidos contidos na inicial, devendo tal 
questão ser mantida. 

Ademais, vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, 
assim, não poderá ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou 
eliminar uma contradição. 

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 
recorrida. A  finalidade específica dos declaratórios deve  ser,  sempre,  a de aclarar o  julgado, eliminando uma 
contradição ou suprindo uma omissão. 

Destaca‐se que o objetivo, repita‐se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada. 

A  doutrina  processualista  é  praticamente  unânime  ao  negar  admissibilidade  a  embargos  de  declaração  que 
visam a modificar o julgado. 

Cumpre  registrar  que  os  embargos  de  declaração  manejados  pela  parte  autora,  é  notório  o  seu 
descontentamento com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal 
própria e não por meio de aclaratórios. 

Frisa‐se que o  fato do n. Magistrado não  conceder o que  se  requer não  caracteriza omissão, nem  tão pouco 
contradição. Desta forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o julgador não está obrigado a enfrentar 
todas as questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final. 

Por  fim,  consoante  ao  artigo  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  o  manejo  dos  Embargos  de  Declaração 
condiciona‐se  indubitavelmente,  à  presença  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão  no  julgado,  o  que  não 
ocorreu in casu, sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para 
modificar o julgado. 

 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 9 de junho de 2021. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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